
    CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

                                                            Espera Feliz – MG 

                                                     Lei Municipal Nº 176/1993  

 

 

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS - EDITAL Nº 02/2025 

 
 

A Comissão Organizadora, constituída na forma da Resolução nº 21/2025 

do CMDCA-EF, para o processo de escolha suplementar do Conselho Tutelar do 

município de  Espera Feliz-MG, findo o prazo previsto no Edital 02/2025 e sua 

retificação, vem publicar a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições 

deferidas e abrir prazo para interposição de recursos. 

 

I – Inscrições deferidas: 
 
 

Núm. Inscrição Candidato 

001 ARIANE BARBARA PEREIRA SIMONI 

002 IGOR DE OLIVEIRA MARQUETE  

003 MICHELE DA SILVA CARMO  

 

II – O candidato interessado em apresentar recurso com relação ao 

resultado das inscrições, deverá fazê-lo através de protocolo do formulário 

disponibilizado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente em sua sede, sito à Praça Doutor José Augusto, nº 263, Centro, 

Espera Feliz –MG. 

 

III – O recurso deverá ser protocolado no prazo indicado no Anexo I do 

Edital 02/2025 e sua retificação, no horário entre 08:00 e 15:00hs, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no endereço 

mencionado no item II. 

Espera Feliz, 20 de outubro de 2025 
 

 
                            

______________________________________________________________________ 

Aquiles de Oliveira 

Presidente da Comissão Organizadora 


